
 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 25/2019 

Página 1 de 48 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2019 

AMPLA PARTICIPAÇÃO, DE ACORDO COM O ART 49, II E III DA LC Nº 123/2006  

 

Processo Administrativo nº 174/2019 

Protocolo 013804/2019 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional 

de Medicina do Paraná, entidade de fiscalização da profissão médica, instituída pela Lei 

nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, com sede na Rua Victório Viezzer, 84, CEP 80.810-

340, Curitiba-PR, por intermédio de seu representante legal, neste ato representado pelo 

seu Presidente, Dr. Roberto Issamu Yosida, médico regularmente inscrito no CRM-PR sob 

n° 10.063, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, 

de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, 

de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 

2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: 07/11/2019 

Horário: 14h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 389174 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de hospedagem e direito de uso de software, desenvolvido e disponibilizado 

na plataforma web, com implantação, configuração e capacitação online com carga 
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horária de 06h, em dia e horário a ser acordado previamente entre ambas as partes. 

Licenças por 12 meses para 12 usuários. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-

lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 

9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

3.2.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

3.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

3.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 

inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 

Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 

na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 
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3.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços 

licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais 

como serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 

participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação 

entre eles. 

3.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49;  

3.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

3.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital; 

3.6.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.6.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.6.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.6.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de  reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

4.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

4.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.5.1.  Valor total do item; 

4.5.2. A proposta deve ser apresentada com, no máximo, 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula (exemplo: R$ 11,12). 

4.5.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência.  

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

4.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante  
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

5.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão; 

5.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

5.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

5.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

5.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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5.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.23. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

5.23.1.  Prestados por empresas brasileiras;  

5.23.2.  Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

5.23.3.  Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

5.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate.  

5.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

5.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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5.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

6.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 

item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

6.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma 

6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
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ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos-CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos 

arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

7.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 

oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

7.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a 

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

7.6. Habilitação jurídica:  
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7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

7.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

7.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal; 

7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.8. Qualificação Econômico-Financeira:  

7.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

7.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

7.8.3. Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante 
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LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.8.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior 

ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

7.9. Qualificação Técnica: 

7.9.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio da apresentação de: 

7.9.1.1. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação 

de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, pelo qual a licitante comprove ter 

fornecido objeto compatível. 

7.9.1.2. Atestado apresentado deve conter as seguintes  informações  

básicas:  Nome do Contratado, do Contratante, identificação do 

objeto fornecido e local do fornecimento. 

7.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licitacao@crmpr.org.br.  

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
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exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

8.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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8.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

10.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DO TERMO DE CONTRATO OU DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento.  

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

12.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

12.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

12.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  
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12.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

12.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

12.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.2. apresentar documentação falsa; 

13.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.5. não mantiver a proposta; 

13.1.6. cometer fraude fiscal; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 
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13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

13.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

13.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  
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13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@crmpr.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Victório 

Viezzer,84, Vista Alegre, CEP: 80.810-340, Curitiba-PR. 

14.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
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14.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília-DF.   

15.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

15.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

15.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 25/2019 

Página 25 de 48 

 

 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.crmpr.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Victório 

Viezzer, 84, Vista Alegre, Curitiba-PR, CEP 80.810-340, nos dias úteis, no horário das 

8 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.14.1.  ANEXO I - Termo de Referência;  

15.14.2. ANEXO II - Modelo para Elaboração da Proposta de Preço; 

15.14.3. ANEXO III - Minuta do Contrato. 

 

Curitiba, 23 de outubro de 2019. 

 

 

 

Dr. ROBERTO ISSAMU YOSIDA 

Presidente do CRM-PR 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de hospedagem e direito de uso de software, desenvolvido e 

disponibilizado na plataforma web, com implantação, configuração e capacitação 

online com carga horária de 06h, em dia e horário a ser acordado previamente entre 

ambas as partes. Licenças por 12 meses para 12 usuários, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

MENSAL  

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

 

VALOR 

 TOTAL 

MÁXIMO  

ACEITÁVEL 

 

1 Manutenção - 12 usuários R$ 348,00 R$ 4.176,00 

2 Consultoria de Implantação - Online R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 (ITEM 1 E 2) R$ 5.376,00 

 

1.2. Fica registrado que há a possibilidade de aumento da quantidade de licenças, 

a ser definida pelo CRM-PR, sendo que se houver a necessidade, o aditivo 

correspondente será elaborado. 

1.3. O preço apresentado deverá incluir TODOS os custos relacionados com a 

prestação dos serviços e materiais contratados. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A relevância da contratação desse objeto está alicerçada na necessidade de 

o CRM-PR obter orientações técnicas especializadas para construção de 

uma política estratégica de ampliação e consolidação da sua função como 

órgão de fiscalização. Nesse sentido, é de fundamental importância que se 

prepare para exercer tal papel com eficácia. 

2.2. A finalidade principal é de sistematizar o planejamento estratégico do CRM-

PR, gerenciar indicadores, metas, projetos e processos, com recursos que 

facilitam planejar, monitorar, comunicar e documentar. 
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3. DA ESPECIFICAÇÃO DO SOFTWARE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

3.1. Especificações Gerais: 

3.1.1. A empresa deverá cadastrar a matriz SWOT, o Mapa Estratégico 

com os objetivos, os indicadores, as metas, os projetos e processos com os 

respectivos coordenadores e previsões de início e fim. 

 

3.1.2. Os projetos e processos devem  estar  detalhados  com  suas    

justificativas, premissas, restrições,  riscos,  recursos  humanos  (stackholders),  

custos  e  ações,  com  o respectivo responsável e as datas previstas para serem 

realizadas. 

 

3.1.3. Na medida em que o projeto/processo for sendo executado, o 

Sistema deve ser alimentado com a situação das ações e com a 

publicação de notícias, agendamentos de reuniões e sugestões que são 

enviadas automaticamente por e-mail aos interessados, devidamente 

cadastrados podendo ou não ter restrições. 

 

3.1.4. O Sistema deve possibilitar que documentos relativos aos 

projetos/processos também possam ser anexados. 

 

3.1.5. O Sistema deverá gerar relatórios e ter painéis de controle, incluindo 

um dashboard para acompanhar a conquista dos resultados. 

 

3.1.6. Em caso de término e/ou rescisão do contrato, seja por qual motivo 

for, o CRM-PR, deverá imediatamente interromper o uso do software e a 

empresa contratada deverá ceder para o CRM todas as informações salvas 

no banco de dados, bem como arquivos anexos aos documentos gerados 

no sistema até então. 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 25/2019 

Página 28 de 48 

 

 

3.2. Facilidades necessárias: 

3.2.1. Cadastro de usuários e grupos de acesso com parametrização 

de restrições por projeto/processo e por indicador; 

3.2.2. Cadastro da Matriz SWOT com peso e data de vigência que o 

software avisa por e-mail quando chega a data limite; 

3.2.3. Cadastro da missão, visão, valores, negócio e fatores críticos de 

sucesso; 

3.2.4. Cadastro de perspectivas, temas e objetivos estratégicos do 

planejamento estratégico, podendo seguir as perspectivas do BSC 

(Balanced Scorecard); 

3.2.5. Cadastro de indicadores e metas no formato de gráficos que 

possibilitam visualizar os resultados obtidos e a relação com a meta 

estabelecida; 

3.2.6. Cadastro de FCA (Fato -  Causa -  Ação); 

3.2.7. Cadastro de projetos/processos com respectivo coordenador, 

previsão de início e fim; 

3.2.8. Cadastro das ações (atividades) do  projeto/processo , subdivididas  

em  fases  e desmembradas em sub-ações com os respectivos recursos 

alocados para a execução, custos e prazos de execução; 

3.2.9. Cadastro de comentários nos projetos/processos, indicadores e 

ações com registro de data e responsável pelo comentário; 

3.2.10. Cadastro de justificativas, premissas e restrições dos 

projetos/processos; 

3.2.11. Cadastro dos recursos humanos envolvidos no projeto/processo 

3.2.12. Cadastro dos riscos com estimativa de impacto, probabilidade e 

contramedida; 

3.2.13. Cadastro de custos reembolsáveis e não reembolsáveis do projeto 

com fluxo de caixa; 

3.2.14. Lançamento de agendamentos de reuniões, com opção de 

recorrência e visualização dos compromissos dos envolvidos na reunião; 

3.2.15. Lançamento de notícias sobre o projeto/processo com registro dos  

destinatários; 

3.2.16. Lançamento de sugestões para um determinado 
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projeto/processo com registro dos destinatários; 

3.2.17. Arquivamento dos documentos do projeto/processo com opção de 

pastas; 

3.2.18. Painel executivo (dashboard) com gráficos estratégicos, 

indicadores, percentual de projetos/processos e ações atrasadas em 

período parametrizável, além de gráficos de projetos/processos e ações 

atrasadas e a concluir por responsável; 

3.2.19. Painel da Matriz SWOT com a soma dos pesos das forças, fraquezas, 

oportunidades e ameaças e gráfico correspondente; 

3.2.20. Painel do Mapa Estratégico com o número de projetos/processos e  

indicadores por perspectiva, tema e objetivo estratégico; 

3.2.21. Painel de indicadores com sinalizador (semáforo) de meta atingida 

e meta não atingida, respectivo percentual conquistado, data da última 

atualização e responsável, além do percentual de conquista da perspectiva, 

tema e objetivo estratégico; 

3.2.22. Painel de projetos/processos com sinalizador da

 situação de cada projeto/processo em função da 

previsão de início e fim; 

3.2.23. Sinalizador de projetos/processos com ações execução; 

3.2.24. Painel de controle das ações com sinalizador da situação de cada 

ação em função da previsão de início e fim; 

3.2.25. Sinalizador de ação indicando que já teve sua data de previsão 

alterada; 

3.2.26. Painel de controle dos recursos com sinalizador da 

disponibilidade dos recursos alocados no projeto/processo; 

3.2.27. Painel de controle de custos com demonstrativo do grau de 

comprometimento do orçamento previsto e fluxo de caixa; 

3.2.28. Painel de controle de riscos com sinalizador do grau de impacto e 

probabilidade; 

3.2.29. Interdependência entre ações com cálculo automático da previsão 

de datas de início e fim da ação subsequente; 

3.2.30. Recálculo automático de datas de início e fim para ações 

interdependentes, quando de alterações na data da predecessora; 
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3.2.31. Recálculo automático das datas das ações ao renovar o ciclo de um 

processo; 

3.2.32. Gravação de linha (s) de base do cronograma do projeto; 

3.2.33. Gráfico de Gantt do projeto/processo com lista de ações em função 

do tempo; 

3.2.34. Gráfico de Gantt de todos os projetos/processos lançados no 

Sistema; 

3.2.35. Vínculo dos projetos/processos e  dos indicadores  com o MEG  

(Modelo  de Excelência na  Gestão) da FNQ (Fundação Nacional da  

Qualidade;) 

3.2.36. Vínculo dos projetos/processos com o SWOT; 

3.2.37. Projeção de data de fim do projeto/processo, considerando os dias 

de atraso das ações que compõem o projeto/processo; 

3.2.38. Recurso de duplicação de projetos/processos; 

3.2.39. Recurso de duplicação das ações de uma fase do projeto/processo; 

3.2.40. Recurso de duplicação de indicadores com base no modelo 

existente; 

3.2.41. Atualização das datas de previsão e as datas de início/fim das ações 

em bloco; 

3.2.42. Classificação dos indicadores em 3 níveis, podendo ser usado 

para indicador operacional tático e estratégico; 

3.2.43. Parametrização da tolerância das metas; 

3.2.44. Criação de indicadores alimentados automaticamente a partir de 

dados contidos em outros indicadores, utilizando fórmulas matemáticas; 

3.2.45. Registro (log) das inclusões e alterações nos projetos com a 

identificação do usuário; 

3.2.46. Registro (log)  das inclusões  e alterações realizadas no mapa 

estratégico nos indicadores e nos projetos/processos; 

3.2.47. Registro dos últimos acessos ao sistema por usuário; 

3.2.48. Aviso de lançamento de projeto/processo; 

3.2.49. Aviso de lançamento de ações, notícias, sugestões, 

agendamentos, documentos e de gráficos; 

3.2.50. Aviso de projeto com início e fim atrasado; 
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3.2.51. Aviso de ação com início e fim atrasado; 

3.2.52. Aviso de indicador desatualizado; 

3.2.53. Aviso de indicador dentro ou fora da meta; 

3.2.54. Aviso de vencimento do prazo do SWOT; 

3.2.55. Aviso de agendamentos de reuniões vencendo; 

3.2.56. Aviso de compromisso lançado no calendário vencendo; 

3.2.57. Aviso de custo com pagamento vencendo; 

3.2.58. Aviso de cadastro de usuário com senha de acesso 

3.2.59. Parametrização da periodicidade dos avisos por atraso e por 

prevenção 

3.2.60. Opção de avisos de atraso individuais ou em bloco 

3.2.61. Relatórios de ações com filtro por objetivo, por responsável, por 

data, por status. 

3.2.62. Relatório de agendamentos por objetivo, por projeto, por data, 

por status. 

3.2.63. Relatório de coordenadores com percentual de eficiência do 

coordenador. 

3.2.64. Relatório de custos por objetivo, por projeto, por coordenador. 

3.2.65. Relatório de indicadores por objetivo, por status da meta, por 

MEG. 

3.2.66. Relatório de notícias por objetivo, por data, por status. 

3.2.67. Relatório de recursos humanos alocados nos projetos/processos 

com percentual de eficiência por recurso. 

3.2.68. Relatório de documentos armazenados 

3.2.69. Calendário de compromissos por usuário. 

3.2.70. Seção de Ajuda com o Manual de Funcionamento do Sistema, 

relação das últimas atualizações e vídeos tutoriais 

3.2.71. Parametrização da tela de entrada no Sistema 

3.2.72. Opção de cadastrar logo do CRM-PR 

3.2.73. Interface intuitiva, facilitando a operação 

3.2.74. Plataforma web, permitindo o acesso a qualquer hora e de qualquer 

lugar com acesso à Internet. 

3.2.75. Integração automática do painel de indicadores e painel de projetos 
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ao website ou intranet da organização. 

3.3. Passos para implantação 

3.3.1. Criação do Banco de Dados do Contratante pela Contratada. 

 

3.3.2. Liberação da senha para o Contratante ter acesso ao Sistema. 

 

3.3.3. Agendamento da capacitação online, conforme opção feita pelo 

Contratante.. 

4. DO SIGILO 

4.1. A empresa contratada deverá tratar de forma reservada os dados e informações 

obtidos durante a execução do contrato, com exceção daquelas deliberadas de 

comum acordo entre as partes. 

4.2. Serão considerados informações e documentos confidenciais todos os dados, 

documentos, esboços, especificações técnicas, plantas, mapas, projetos,  

fotografias, imagens e estudos, entre outros arquivos que venham a ser 

armazenados no software. 

4.3. Não serão consideradas informações confidenciais: 

4.3.1. As informações que já estavam disponíveis à Contratada 

antes do início das negociações; 

4.3.2. As informações que se tornarem disponíveis ao público em 

geral, desde que tal disponibilidade não seja atribuível à quebra 

de sigilo da Contratada; 

4.3.3. As informações que o Contratante expressamente 

identificar como não confidenciais. 

5. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. Valor da taxa de adesão ao Software que inclui a criação do banco de dados, 

disponibilização da senha de acesso e capacitação online de 6h será pago 

30 dias após a liberação da senha de acesso a ser informada por e-mail pela 

Contratada ao Contratante. 

 

5.2. O valor mensal será pago no dia 15 de cada mês, sendo o primeiro mês de 

pagamento o mês subseqüente a liberação da senha de acesso que ocorrerá 

no prazo de até 2 (dois) dias da data de início da vigência contratual. 
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5.3. O não pagamento sujeitará ao Contratante ao pagamento de multa por atraso e 

pagamento no valor de 2% (dois por cento) do(s) valor(es) do(s) documento(s),  

além  de juros de mora pro-rata-die à razão de 1% (um por cento) ao mês, até o 

seu efetivo  pagamento. 

 

5.4. Em caso de atraso no pagamento, após 1O dias de atraso, o Contratante 

concorda que independentemente de notificação por escrito, a Contratada 

restringirá o acesso ao Software até que haja acordo entre as partes. 

 

5.5. Os preços serão corrigidos anualmente de acordo com o reajuste do IGPM. 

 

5.6. A não utilização do Sistema por parte do Contratante não dará direito a mesma 

de eximir-se dos pagamentos e suas responsabilidades. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS, DA ENTREGA E DO 

RECEBIMENTO 

6.1. Caberá à empresa vencedora: 

 

6.2. Entregar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data de início da vigência 

contratual, o objeto deste instrumento. 

 

6.3.  O recebimento do software será provisório para posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta. 

 

6.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório. 

 

6.5. O pedido de prorrogação de prazo·para entrega dos objetos somente será 

concedido pelo CRM-PR, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Protocolo Geral do Conselho, antes de expirar o prazo 
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contratual inicialmente estabelecido. 

 

6.6. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-

la de acordo com as especificações e instruções deste instrumento. 

 

6.7. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 

de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

6.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

6.9. Não é permitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A contratada deve custear todas as suas despesas com transporte e 

alimentação. 

7.2. Prever a necessidade de ferramentas/sistemas especiais para a execução dos 

serviços. 

7.3. Responder a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos serviços. 

7.4. Recolher tributos e contribuições previdenciárias que incidam sobre a prestação 

de serviço_s de que trata esse Termo, bem como a respectiva emissão de Nota 

Fiscal. 

7.5. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por 

ocasião da  licitação que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar 

ao CRM-PR, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização. 

7.6. Em caso de constatação de vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da 

execução do serviço, a contratada deverá reparar, corrigir, remover,  reconstituir  

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado. 
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7.7. Mediante comprovação a ser apurada pelos representantes das partes, 

qualquer prejuízo ou dano pessoal e/ou material que possa advir direta ou 

indiretamente da execução dos serviços deverá ser respondida pela contratada, 

que deverá indenizar o Conselho ou terceiros envolvidos. 

7.8. A contratada é responsável por toda e qualquer despesa que seja necessária 

para execução do serviço e/ou que seja proveniente deste, durante toda a 

vigência do contrato. 

7.9. A empresa deve assumir de forma total e exclusiva a responsabilidade por 

qualquer dano causado ao CRM-PR ou a terceiros. 

7.10. Efetuar a entrega dos serviços, de acordo com as especificações 

e prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

7.11. Por perdas e danos que vier a causar ao CRM-PR ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

7.12. Em nenhuma hipótese poderá a empresa fornecedora veicular 

publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação. 

7.13. A empresa fornecedora sujeitar-se-á às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

7.14. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou 

supressões que fizerem necessárias, até 25%.(vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado contratado, conforme o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei n.º 

8.666, de 1993. 

7.15. Arcar com todas as despesas com tributos federais, estaduais e 

municipais, tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto, enquanto 

perdurar a vigência do contrato, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

7.16. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto 

ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

7.17. O CRM-PR não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA  para outras entidades. 

7.18. Fornecer os esclarecimentos julgados necessários sobre os 

serviços contratados pelo Contratante. 
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7.19. Dar assistência técnica/operacional ao Contratante, por telefone ou 

internet, de segunda à sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados, naquilo que 

for indispensável para o uso adequado do software. 

7.20. Arcar com os custos de desenvolvimento e manutenção necessários 

para o funcionamento do software em sua sede, sem qualquer tipo de ônus 

adicional para o Contratante. 

7.21. Armazenar e manter o software na Internet disponível ao acesso 

durante 24h por dia nos 7 dias da semana. 

7.22. A Contratada poderá alterar o software e/ou implantar novos 

recursos desde que não venha a prejudicar o funcionamento do Sistema e 

ofender o objeto deste contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Cabe ao Conselho Regional de Medicina do Paraná realizar o pagamento conforme 

disposto neste Termo de Referência e no contrato firmado. 

8.2. Prestar informações referentes ao objeto deste Termo de Referência, por meio  de pessoa 

especialmente credenciada, sempre que solicitada pela Contratada. 

8.3. Informar a Contratada, por escrito, das razões que motivaram eventual rejeição dos 

serviços. 

8.4. Será responsável pelo fornecimento de toda a infraestrutura necessária para 

instalação e funcionamento dos equipamentos. 

8.5. Permitir livre acesso da CONTRATADA aos locais de execução dos serviços que 

estejam em conformidade com as exigências contidas neste termo de referência.  
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8.6. Fiscalizar de acordo com sua conveniência e no seu exclusivo interesse, o exato 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas na licitação. 

8.7. Utilizar os serviços disponibilizados pela empresa e pelo software, limitando-se ao 

número de usuários definido no item 1 deste documento. 

8.8. Manter seus equipamentos com hardware e software compatíveis a tecnologia do 

software, bem como providenciar, por sua conta e risco, o acesso à  Internet  (rede  

mundial de computadores)  para o uso do  sistema. 

8.9. Efetuar o pagamento da fatura de prestação dos serviços até a data de vencimento. 

8.10. Responsabilizar-se pelas falhas ou interrupções ocorridas na prestação do 

serviço, em caso de uso inadequado do software ou nos seus equipamentos,  conexões 

e/ou aplicativos de software. 

8.11. O Contratante será o único e exclusivo responsável pelo teor e conteúdo da 

sua base de dados, não tendo a Contratada qualquer responsabilidade, seja a que 

título e de que natureza for. 

9.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Das sanções: 

10.1.1. A contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, 

ressalvados os casos fortuitos ou de força maior devidamente 
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comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua 

prévia defesa no respectivo processo: 

10.1.1.1. Advertência; 

10.1.1.2. Multa; 

10.1.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento 

de contratar com órgão de administração direta e indireta, por razão não 

superior a 2 (dois) anos; 

10.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, perante o CRM-PR os prejuízos resultantes e 

após decorridos o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

10.1.2. O licitante que se recusar a assinar a ata e/ou retirada da Nota 

de Empenho, injustificadamente,  ensejar  o  retardamento  da  execução  

do  certame,  não  mantiver  a proposta, comportar-se de modo inidôneo 

ou apresentar declaração falsa, inclusive a relativa aos requisitos de 

habilitação referida no Edital de Licitação, poderá ser apenado com as 

sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 2 (dois) anos e descredenciado no SICAF pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos. 

10.1.3. Na ocorrência da primeira hipótese supracitada, o adjudicatário 

faltoso poderá incorrer em multa no valor de 10% (dez por cento) do valor 

total do objeto adjudicado, com base na sua proposição de preços. 

10.1.4. A registrada, uma vez notificada da penalidade, terá o direito de 

recorrer, através da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade 

hierarquicamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que tomou ciência da penalidade imposta. A autoridade que aplicou 

o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, ou então, ainda que neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, 

devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a 

decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu 

recebimento. 
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10.1.5. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na 

inativação do cadastramento, impossibilitando o fornecedor ou    

interessados de relacionar-se comercialmente com a Administração 

Federal e demais órgãos/entidades integrantes do SICAF ou utilizadora 

deste  Cadastro. 

10.1.6. As penalidades estabelecidas nesta Licitação serão aplicadas 

administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

10.1.7. A sanção indicada na alínea d do subitem 10.1.1 é de competência 

exclusiva do presidente do Conselho Regional de Medicina do Paraná, 

sendo facultada a  defesa  prévia do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura  de  vista. Tal penalização perdurará 

enquanto os motivos determinantes da punição persistirem ou até que seja 

promovida a reabilitação, que será concedida quando a registrada 

ressarcir ao CRM-PR. 

10.2. Da acumulação de sanções 

10.2.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e impedimento de 

contratar poderá ser aplicada juntamente com a multa, facultada a defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial. 

10.3. Da convocação dos licitantes remanescentes 

10.3.1. Caso a homologada não apresente situação regular no ato da 

assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 

celebrá-lo. 

10.4. Da extensão das penalidades 

10.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com 

a Administração Pública poderá ser também aplicada àquelas que: 

10.4.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração; 
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10.4.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

 

Curitiba, 26 de agosto de 2019. 

 

Comissão de Planejamento Estratégico 
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ANEXO II - MODELO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

1 - DA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

 

Razão social: __________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________     telefone: (_) ____________              

Endereço: ______________________________     CEP: ______   Cidade/UF: _______ 

Pessoa de contato: Nome: _________ Cargo:  _____ Telefone: (_) ____ e-mail: _______ 

Dados bancários para pagamento: Banco: ___ Agência: ____ Operação: __ Conta: ___ 

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome: _______   RG: _______ CPF: ___ 

 

2 - DO PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

MENSAL  

PROPOSTO 

 

VALOR 

 TOTAL 

PROPOSTO 

 

1 Manutenção - 12 usuários R$ ___ R$ ___ 

2 Consultoria de Implantação - Online R$ ___ 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 (ITEM 1 E 2) R$ ___ 

 

 

Valor total da proposta : R$ ......... (valor por extenso) 

 

_____ (Localidade) ____, ______de ______ 2019. 

 

 (Representante Legal) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ......../ 2019, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ 

E A EMPRESA .............................................................   

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ, Entidade de Fiscalização da 

Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, com sede na Rua 

Victorio Viezzer, 84, CEP 80.810-340 – Curitiba-PR, CNPJ sob o nº 75.060.129/0001-94, por 

intermédio de seu representante legal, neste ato representado pelo seu Presidente Dr. 

Roberto Issamu Yosida, médico regularmente inscrito no CRM-PR sob nº 10.063, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa  .............................. inscrita no CNPJ sob o nº 

............................, sediada na ..................................., em ............................., CEP ....., 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 174/2019 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 25/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de hospedagem e direito de uso de 

software, desenvolvido e disponibilizado na plataforma web, com implantação, 

configuração e capacitação online com carga horária de 06h, em dia e horário a ser 

acordado previamente entre ambas as partes. Licenças por 12 meses para 12 usuários. 

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independente de transcrição. 

1.4. Objeto da contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

MENSAL  

PROPOSTO 

 

VALOR 

 TOTAL 

PROPOSTO 

 

1 Manutenção - 12 usuários R$ ___ R$ ___ 

2 Consultoria de Implantação - Online R$ ___ 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 (ITEM 1 E 2) R$ ___ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, de 09/12/2019 a 

08/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor mensal da manutenção é de R$ ............ (...............), o que totaliza R$ ............ 

(...............) ano. 

3.2. A consultoria de Implantação – Online é no valor de R$ ............ (...............). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 25/2019 

Página 44 de 48 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria. Rubrica nº 6.2.2.1.1.33.90.35.002 – Assessoria e Consultoria Técnica 

ou Jurídica – Pessoa Jurídica. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES GERAIS A 

SEREM ATENDIDAS, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. Valor da taxa de adesão ao Software que inclui a criação do banco de dados, 

disponibilização da senha de acesso e capacitação online de 6h será pago 30 

dias após a liberação da senha de acesso a ser informada por e-mail pela 

Contratada ao Contratante. 

 

5.2. O valor mensal será pago no dia 15 de cada mês, sendo o primeiro mês de 

pagamento o mês subseqüente a liberação da senha de acesso que ocorrerá no 

prazo de até 2 (dois) dias da data de início da vigência contratual. 

 

5.3. O não pagamento sujeitará ao Contratante ao pagamento de multa por atraso e 

pagamento no valor de 2% (dois por cento) do(s) valor(es) do(s) documento(s),  além  

de juros de mora pro-rata-die à razão de 1% (um por cento) ao mês, até o seu efetivo  

pagamento. 

5.4. Em caso de atraso no pagamento, após 1O dias de atraso, o Contratante 

concorda que independentemente de notificação por escrito, a Contratada restringirá 

o acesso ao Software até que haja acordo entre as partes. 

5.5. A não utilização do Sistema por parte do Contratante não dará direito a mesma 

de eximir-se dos pagamentos e suas responsabilidades. 

5.6. A Nota Fiscal deverá ser apresentada pela Contratada, com pelo menos 05 (cinco) dias 

úteis de antecedência da data estipulada para pagamento. 

5.7. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail contratos@crmpr.org.br. 

5.8.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

mailto:contratos@crmpr.org.br
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.11. Entregar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, 

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de início da 

vigência contratual, o objeto deste instrumento. 

 

5.12.  O recebimento do software será provisório para posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta. 

 

5.13. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório. 

 

5.14. O pedido de prorrogação de prazo·para entrega dos objetos somente será 

concedido pelo CRM-PR, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Protocolo Geral do Conselho, antes de expirar o prazo contratual 

inicialmente estabelecido. 

 

5.15. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 

efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste instrumento. 

 

5.16. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

5.17. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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5.18. Não é permitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços serão corrigidos anualmente de acordo com o reajuste do IGPM. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ESPECIFICAÇÃO DO SOFTWARE DE PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO E DO SIGILO 

7.1. A descrição da especificação do software de planejamento estratégico e do sigilo são 

aquelas previstas no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, e art. 

6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. A gestão do Contrato firmado será executada pelo Coordenador do Departamento 

Contábil, Sr. Gilberto Inácio Rosa, e a fiscalização caberá ao funcionário do Setor de 

Controle Interno, Sr. Júlio Francisco Santos Lage, que trabalharão em conjunto para o 

perfeito andamento dos serviços que se fizerem necessários. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.5. A Contratada se obriga a fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos técnicos que 

venham a ser solicitados pelo CRM-PR ou pelo Gestor do Contrato, no que tange ao objeto 

deste Contrato de modo a garantir o seu perfeito acompanhamento técnico.  

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos que, as 

situações que gerem dúvidas, omissões, ou divergências deverão ser solucionadas com 

interpretação vantajosa ao Conselho Contratante. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Curitiba - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 

por duas testemunhas. 

Curitiba,  .......... de.......................................... de 2019. 

Responsável legal do CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA                 

 

TESTEMUNHAS: 


